
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 50 DE 16 DE ABRIL DE 2024

APROVA, nos próprios termos, o 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
LEI Nº 60/2022, de autoria do Poder 
Legislativo (Ver. Edison Carlos 
Bortolucci Júnior), que “Dispõe sobre 
a criação de programa municipal de 
Parceria Público Privada – PPP, para 
doações de óculos para pessoas 
carentes do município de Santa 
Bárbara d’Oeste”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara 
d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar por meio de 
Parceria Público Privada contratos para doação de óculos para pessoas carentes 
do município de Santa Bárbara d'Oeste.

Art. 2º O cadastro das empresas interessadas deverá ser realizado 
junto à Secretaria Municipal de Promoção Social, com a finalidade de atender 
pessoas comprovadamente carentes e residentes no município de Santa Bárbara 
d'Oeste.

Parágrafo Único As empresas cadastradas serão divulgadas nos 
materiais e ações deste programa e terão um selo de identificação e 
reconhecimento.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR MONARO
- Presidente -

CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO
- Vice Presidente -

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES 
FONSECA

- 1º Secretário -

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 17 de abril de 2024.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F5AFH77806VENV6G, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: F5AF-H778-06VE-NV6G

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: F

5A
F

-H
77

8-
06

V
E

-N
V

6G

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F5AFH77806VENV6G
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: F5AFH77806VENV6G
		2024-04-17T11:55:48-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura


		2024-04-17T14:03:00-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura


		2024-04-17T14:47:05-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura


		2024-04-17T15:49:18-0300


		2024-04-22T14:04:51-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura




